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PROJETO DE LEI N" 359/2023

Data: 18/07/2023

SUMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executive a

implantar o Programa Castramôvel do Municipio de
Comélio Procôpio e dâ outras providências.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do
Municipio de Cornélio Procôpio, Estado do Paranâ, usando das atribuiçôes que Ihe sào
conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte,

LEI:

Art. 1°- Fica o Chefe do Poder Executive autorizado a

implantar o Programa CASTRAMÔVEL no Municipio de Comélio Procôpio, corn o
objetivo de castrar os animais de pequeno porte, diretamente ou através de entidades
previamente cadastradas - OrganizaçÔes nào Govemamentais (ONGs), desde que

reconhecido o Interesse pùblico e funçâo social destas e Instituiçôes de Ensino.
Art 2°- Fica o Municipio de Cornélio Procôpio, por

meio de seus ôrgàos compétentes, autorizado a organizar e estruturar o Programa
CASTRAMÔVEL por meio de Décrété, fornecendo o apoio administrative, técnico,
financeiro e operacional, determinando os critérios de atendimento e fiscalizaçâo a ser
exercida, bem como o credenciamento e o acompanhamento das entidades e familias
cadastradas.

Art. 3°- Sâo finalidades do CASTRAMÔVEL do
Municipio de Comélio Procôpio:

I - Procéder com o contrôle de natalidade de càes e

gatos, bem como campanhas de educaçao e conscientizaçào sobre guarda responsâvel.
a) 0 Projeto instituido por esta Lei sera prestado por

meio de Unidades Môveis, tantas quantas forem necessàrias, destinadas à esterilizaçào
permanente por cirurgia ou por outre procedimento que garanta eficiência, segurança e
bem-estar aos animais de pequeno porte (càes e gatos) bem como à divulgaçao da guarda
responsâvel;

b) As unidades môveis consistirào em veiculos
adaptados com toda estrutura indispensâvel a atender o Projeto e deverâo contemplar
ambientes para pré, trans e pôs-operatôrio, recepçào dos responsâveis pelos animais, além
de sanitârios para use da équipé e do pùblico, conforme estipulado pelo Conselho Fédéral
e Régional de Medicina Veterinâria;

e) A medicaçâo para os cuidados pôs-operatôrios
deverâ ser fomecida pelo tutor do animal, nào sendo responsabilictede do Municipio;
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Art. 4°- O Projeto CASTRAMÔVEL terâ apoio de
todos os funcionârios necessârios para atingir a sua meta.

§1°- Os animais atendidos deverao ser identifîcados
através de microchipagem ou outro meio eficaz indolor e que garanta o bem-estar animal.

§2®- 0 cadastro dos animais serâ feito no banco de
dados instituido pelo Municipio de CornélioProcôpio.

§3°- A meta do projeto é a esterilizaçào de
aproximadamente 30 animais por semana, nùmero este que poderâ ser ampliado na
medida da disponibilidade de recursos orçamentârios.

Art. 5°- Caberâ ao Médico Veterinârio avaiiar o animal

antes de decidir pelo procedimento de esterilizaçào.

Paràgrafo ùnico. As équipés de trabalho, compostas
por médicos veterinârios e auxiliares envolvidos diretamenîe corn o manejo dos animais
deverao estar corn esquemas vacinais atualizados conforme recomendaçào dos programas
oficiais, em especial contra tétano e raiva e receberào treinamento para o manuseio
adequado dos animais, com a fmalidade de evitar acidentes aos humanos e animais.

Art. 6°- A Unidade Môvel de esterilizaçào estarâ

vinculada a uma base técnica local de apoio previamente definida, a quai sera também a

responsâvel pelo atendimento de ocorrências de urgência e/ou emergência que nào
possam ser resolvidas no local definido para realizaçào dos procedimentos.

Art. 7°- Os animais de pequeno porte do Municipio de
Cornélio Procôpio poderào ser contemplados com o Projeto, priorizando-se aqueles em
que se verificar como intégrante de familia de baixa renda, bem como os animais em

situaçào de rua, sejam comunitârios ou nào, desde que tenha responsâvel que realize seu
cadastro no banco de dados instituido pelo Municipio de Cornélio Procôpio e apto aos

cuidados p6s-operat6rio.
§1°- Terâo prioridade no atendimento as familias

cadastradas em outros programas sociais do Govemo, Protetores independentes de
animais e cuidadores de animais em situaçào de rua ou comunitârios.

§2®- Para fazer jus ao bénéficie de castraçào caso nào
cadastrado em outros programas sociais do Govemo, o responsâvel pelo animal que for
considerado de baixa renda deverâ comprovar renda familiar de até 4 (quatro) salârios
minimes no ato da inscriçào ou em caso superior ao valor estipulado, apresentar atestado
de hipossuficiência que comprove a necessidade do atendimento pelo Programa, bem
como apresentar comprovante de residência.

§3°- As ONGs poderào participar do programa

mediante cadastro junte ao Municipio entregando uma côpia do Estatuto da Instituiçào,
salve nos cases em que jâ receberem subvençôes do Municipio para tante.

§4"- Os protetores independentes de animais e
cuidadores de animais em situaçào de rua ou comunitârios deverao ser devidamente
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cadastrados como tais em cadastre especifico junto ao Municipio e deverao comprovar
residência no Municipio de Cornélio Procôpio.

Art 8"- Paralelo às esterilizaçôes serao realizadas
palestras de Guarda Responsâvel e de Bem-Estar Animal, que poderào ser ministradas
nos locais ou em praças, escolas ou espaços pùblicos prôximos aos locais em que a
unidade de esteriîizaçào estiver.

§r- A populaçào serà conscientizada da importância
da esteriîizaçào, as principais zoonoses, a guarda responsâvel, as necessidades bâsicas
dos animais, como: alimentaçào, âgua, acompanhamento veterinârio bem como
informaçôes sobre a legislaçào de maus-tratos, bem-estar animal e saùde pùblica e terâ
esclarecimento sobre as suas principais dùvidas.

§2"- Serào distribuidos panfletos educativos,
apresentados slides, videos e o que for necessârio para a conscientizaçào da populaçào

sobre guarda responsâvel.

Art 9- Poderào ser celebrados convênios e parcerias
corn entidades de proteçào animal e outras organizaçôes nào governamentais,
universidades, estabelecimentos veterinârios, empresas pùblicas ou privadas e entidades
de classe para viabilizar a execuçào desta Lei.

Art 10°" 0 tutor responsâvel pelo animal a ser
esterilizado deverâ transportâ-lo de forma que garanîa a sua integridade e bem-estar.

Art 11- 0 Poder Executivo fica autorizado a

regulamentar o présente Programa dando-lhe eficâcia e aplicabilidade, em especial no
que tange à criaçào, composiç|crèteîîipetência dos ôrgàos ou entidades responsâveis pela
sua coordenaçào.

A^^^^sEsta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçào, revogadas as 5es ̂  cçqttoo.

abimte do Prefeito, 17 de julho de 2023.

José

Prefeito

Claudio Trombini Bernardo

Procurador Gérai do Municipio

Av. Minas Gérais, 301, Cornélio Procôpio - PR, 86300-000
Fone: (43) 3520-8000

CNPJ N" 76.331,941/0001-70

Site: http://www.cornelioprocopio.pr.gov.br
Facebook: ©prefeituracornelioprocopio



CORnELIO{n>PROCOPIO
PREPEiruRA

JUSTEFICATIVA AO PROJETO DE LEI 359/2023

Excelentissimo Senhor Présidente da Câmara de Vereadores:

Encaminhamos para apreciaçâo e aprovaçao dos nobres
vereadores dessa Casa Legislativa, o Projeto de Lei referente autorizaçào ao Chefe do
Poder Executivo para a implantaçao do Programa Castramôvel no Munidpio de Comélio
Procôpio e dâ outras providências.

A présente proposiçâo dispôe sobre a instituiçào, o contrôle
populacional de càes e gatos, a identificaçào dos animais por meios indolores, bem como
a conscientizaçào e educaçào da populaçào sobre posse responsâvel e bem estar animal
na Cidade de Comélio Procôpio.

O présente Projeto foi uma indicaçao do Vereador Rafaël
Alcântara Hannouche, por uma questào humanitaria e com o objetivo de findar os
abandonos dos animais de pequeno porte em nosso Municipio.

Esta lei é um caminho para a evoluçào e desenvolvimento
da cidade, que tem como principal objetivo preservar o bem-estar dos animais e resolver
problemas de ordem pùblica.

Créditos adicionais sao autorizaçôes de despesas nao
compuîadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento, permitem, na realidade,
0 reforço e a abertura de novas dotaçôes para ajustar o orçamento aos objetivos a serem
atingidos pelo Governo.

com 0 apoio de Vossas Excelências para
aprovaçao do présente pr\

nciosam

rereiio
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